
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado Da Bahia 

Gabinete da Presidência

PORTARIA nº. 018/2019 – GP

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de
suas atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XXV, do Regimento
Interno da Seccional,  resolve criar,  ad referendum do Conselho, a  COMISSÃO DE
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, nomeando como seu
Presidente  o advogado  Mário César da Silva Lima, OAB/BA 10491,  como  Vice-
Presidente a advogada Isadora Oliveira Maia, OAB/BA 864-B, como membros os
advogados  Amanda  Teixeira  Silva  Ferretti,  OAB/BA  43.018,  André  Ricardo
Ferreira Melo,  OAB/BA 14.109  e  Daise Moreira Mota,  OAB/BA 45.264,  e como
membros Colaboradores os advogados José Nilson Silva Vieira Filho, OAB/BA nº.
58870 e Sérgio Murilo de Brito Souza, OAB/BA 53.808. Publique-se e cumpra-se. 

Salvador-BA, 18 de Janeiro de 2019. 

Fabrício de Castro Oliveira
Presidente da OAB/BA.


